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TERMO DE REFERÊNCIA

COMPRAS
PROCESSO Nº 32.205.000711.2023
PREGÃO ELETRONICO:
ÓRGÃO REQUISITANTE: EMPAER
SETOR REQUISITANTE: SUMAT

1. OBJETO

1.1. Aquisição de equipamento permanente de informática (NOTEBBOK), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Código Descrição Unidade Lote Qtde
LC

123/2006

1 128427 NOTEBOOK TIPO II: O equipamento testado deverá possuir
todos os componentes e as mesmas características do
equipamento ofertado no edital, aceitos componentes, versões
e especificações superiores; não serão admitidos configurações
e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento
fora das condições normais recomendadas pelo fabricante, ou
dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock
(overclock), características de disco ou de memória, e drivers
não recomendados pelo fabricante do equipamento; PLACA
PRINCIPAL: Possuir instruções que implementem extensões
de virtualização de I/O; suporte ao Módulo de Plataforma
Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão aceitas as
formas de implementação do TPM: discreta, integrada e de
firmware; BIOS: Tipo flash EPROM, atualizável por software,
compatível com o padrão plug-and-play, sendo suportada a
atualização remota da BIOS por meio de software de
gerenciamento; deverá possuir recursos de controle de
permissão através de senhas, uma para inicializar o
computador e outra para acesso e alterações das configurações
do BIOS; suportar Boot por dispositivos USB e por rede; serão
aceitas BIOS com reprogramação via software desde que estes
estejam devidamente licenciados para os equipamentos e
constantes na mídia de drivers e aplicativos que deverá vir com
os equipamentos, podendo ser disponibilizado também via
download no sítio do fabricante do equipamento;
PROCESSADOR: com arquitetura x86 corporativa, com
suporte 32 e 64 bits, utilização de sistemas operacionais de 64
bits e controlador de memória, com extensões de virtualização;
AMD Ryzen 5 ou Intel Core i5 ou superiores; quantidade
mínima de 4 núcleos reais; quantidade mínima de 8 Threads; O
modelo do processador ofertado deverá ser explicitado na
proposta de fornecimento. O processador deverá estar em linha
de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir de
janeiro de 2021, inclusive. Não serão aceitos processadores
descontinuados; TDP (Thermal Design Power) mínimo de
15w; MEMÓRIA RAM Memória SDRAM Tipo DDR4-3200,
ou superior, frequência mínima de MHz; deverá ter capacidade
instalada de no mínimo 16GB; INTERFACES DE REDE:
Controladora de rede de interface RJ-45 compatível com os
padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet
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(10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-play,
configurável totalmente por software; controladora integrada
de rede wireless b/g/n/ac (pelo menos); Bluetooth 4.0 ou
superior; não será aceita solução USB para as interfaces de
conectividade; INTERFACES DE ÁUDIO: controladora de
áudio estéreo de, no mínimo, 16 bits, full duplex, com
conectores para mic-in e line-out, aceito conector do tipo
combo (headset); não será aceita solução USB para interfaces
de áudio; INTERFACES DE GRÁFICOS: controladora de
vídeo integrada; suporte a alocação e fornecimento de
memória mínima de 1GB; suporte a resolução mínima de
1920x1080 com profundidade de cores de 32 bits
independentemente (imagens diferentes em cada monitor),
com taxa de atualização mínima de 60Hz e padrão plug-and-
play; resolução mínima da tela suportada pelo equipamento de
(1920 × 1080); driver de vídeo compatível com WDDM
(Windows Display Driver Model); com suporte à API
Microsoft DirectX 12 ou superior; CONEXÕES: mínimo de 3
(três) portas USB sendo pelo menos 1 (uma) porta USB 3.0
Tipo A, ou superior, 1 (uma) porta 2.0 e 1 (uma) USB 3.1 Tipo
C; HDMI ou USB tipo C com suporte ao Display Port;
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: Unidade de
armazenamento de estado sólido SSD (Solid State Drive)
interna, com tecnologia MLC ou TLC; utilização de padrão
NVMe com interface PCI express e taxa de no mínimo 2.000
MB/s para leitura e 1.000 MB/s para escrita; capacidade
nominal de armazenamento SSD de 256GB; compartimento
para expansão de unidade de armazenamento NVMe ou
SATA; FONTE DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA: A fonte
deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada
automaticamente, com capacidade para suportar a máxima
configuração permitida pela placa mãe, possuindo potência de
90 Watts ou menos; A bateria deverá ter capacidade de carga
de pelo menos 40Wh; DIMENSÕES: tela (dimensão mínima)
de 14” polegadas; SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO: deve
possuir fenda (slot) de segurança tipo “kensington” ou “noble
wedge” ou similar; deve ser fornecido cabo com trava de
segurança compatível, que não conflite, em termos de espaço,
com os conectores das interfaces adjacentes; deve ser
acompanhado de maleta para transporte, que comporte o
equipamento, acessórios e fonte de alimentação, e ainda
possuir revestimento interno macio para proteção contra
impacto, arranhões e poeira; TECLADO: Padrão ABNT-2,
com todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç.”;
TOUCHPAD: Dispositivo apontador do tipo touchpad, multi-
touch, com dois botões além de função de rolagem; MOUSE
EXTERNO: Mouse óptico com 03 (três) botões (incluindo
scroll de rolagem), com formato ergonômico e conformação
ambidestra; tecnologia LED, Laser ou Glass laser (glaser);
resolução mínima de 800 dpi; Interface Bluetooth ou Wifi;
KIT DE ÁUDIO E VÍDEO: deverá ser fornecido 01 (um) Kit
de áudio composto por no mínimo 01 Controladora de som
onboard e 02 Alto-falantes e 01 Microfone por notebook; A
controladora de som deverá ser onboard, contendo 01 (uma)
saída amplificada para canais estéreos e 01 (uma) entrada para
microfone ou combo de áudio única saída); os Alto-falantes
deverão estar integrados ao gabinete do notebook com
amplificador de sinal; O Microfone deverá estar integrado ao
gabinete do notebook; deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam
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integrada ao gabinete do notebook; A Webcam deverá possuir
resolução mínima 0.92 Megapixel (720p); CERTIFICAÇÕES
E COMPATIBILIDADE: Deverá vir acompanhando à
proposta, cópia do atestado de conformidade, para o
equipamento, emitido por um órgão credenciado INMETRO
ou Documento internacional similar, comprovando que o
equipamento está em conformidade com as normas IEC60950
(Safety of Information Technology Equipament Including
Eletrical Business Equipament); deverá possuir atestado de
conformidade EPEAT em qualquer nível; ou, alternativamente
à comprovação de conformidade com certificado EPEAT,
apresentação da certificação ISO14001; demonstrar (mediante
apresentação de catálogos, especificações, manuais,
certificados, etc) que os equipamentos fornecidos, periféricos,
acessórios e componentes da instalação não contém
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados
(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) em concentração
acima da recomendada pela diretiva da Comunidade
Econômica Européia Restriction of Certain Hazardous
Substances RoHS (IN nº 1/2010 — Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão); A solução deve ser
compatível com o SO Windows; Em atendimento às diretrizes
da Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, o fabricante do equipamento ofertado se
responsabiliza pelo mecanismo de logística reversa. Será
apresentada carta do fabricante do equipamento ofertado
responsabilizando-se, pela logística de coleta, reciclagem e
correta destinação dos resíduos sólidos; SISTEMA
OPERACIONAL: Deverá ser fornecida licença do Sistema
Operacional Microsoft Windows 10, versão Profissional 64
bits, com build atualizada à ocasião da entrega, em modalidade
OEM, pré-instalada na imagem oferecida pela
CONTRATANTE, acompanhada de todos os drivers de
dispositivos do equipamento fornecido. Suportar a
possibilidade de atualização para o Microsoft® Windows 11
Professional 64 bits, conforme ciclo de atualização do
fabricante; GARANTIA: O período de Garantia Técnica,
incluindo a bateria, deve ter o mínimo de 36 (trinta e seis)
meses on-site. Caso o vencedor do certame seja, também, o
fabricante dos equipamentos, os serviços relacionados à
garantia e assistência técnica poderão ser executados por sua
rede credenciada, permanecendo a licitante vencedora
totalmente responsável por tais serviços.

VALOR GLOBAL R$

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Esta aquisição visa suprir as necessidades da empresa, e ao Plano de Trabelho do
Convênios 903740/2020 - MDA/AMPAER, conforme descrição no Plano de Trabalho que segue
anexo, firmado com o Governo Federal, levando-se em consideração que a EMPAER, como toda
grande organização governamental, é compostas por uma estrutura administrativa e técnica,
interdependente, com gerências regionais e escritórios locais de extensão rural, além das
gerências administrativas, que demandam equipamentos adequados e eficientes, de modo a
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viabilizar a execução dos procedimentos para o desenvolvimento das atividades precípuas de
Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária, bem como ATER continuada às famílias
agricultoras deste Estado, em especial o planejamento e execução das ações das políticas
públicas do Governo do Estado e Convênios e Contratos firmados com o Governo Federal.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
da Lei n° 13.303 de 2016, combinada com Lei nº 14.133 de 2021, aplicável por força do art. 189
desta mesma Lei, bem como dos Decretos Estaduais que lhe pormenorizem.

4. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

4.1. Poderão ser contratadas empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto a
contratar, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos.

4.2. Não poderão ser contratadas empresas:

Que estejam impedidas de contratar com a Administração Pública do Estado da Paraíba,
especialmente as inscritas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual – CAFIL/PB, conforme a Lei nº 9.697/2012, bem como as
enquadradas nas situações previstas no Art. 38, da Lei nº 13.303/2016.

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

5.1. O menor preço.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. A proposta deve conter as informações mínimas:

6.1.1. Detalhamento das especificações do material a ser fornecido, inclusive indicando
MARCA E MODELO, suficientes a individualizar o produto ofertado;

6.1.2. Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar
da data da sua apresentação;

6.1.3. Os preços propostos deverão ser informados considerando todos os custos, impostos
(INCLUSIVE ICMS), fretes, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o

objeto licitado, e a diferença de alíquota de ICMS se houver.

6.1.4. Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-
mail) para contato;

6.1.5. A proposta deve ser datada, carimbada e assinada pelo representante legal da empresa
proponente.
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7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor, em remessa única, no endereço BR-230,
s/n, Loteamento Morada Nova, Parque Esperança, CEP 58.108-502, Cabedelo – PB, de 2ª a 6ª
feira (dias úteis), das 07h30min às 12h00min, os quais não poderão ser entregues em outro
horário, salvo acordo com setor requisitante.

7.2. A emissão da Nota de Empenho ocorrerá após a assinatura do instrumento contratual, e
será no valor total do contrato, devendo ser quitado, em até 30 dias, após emissão da nota fiscal.

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente logo após a entrega pelo (a) responsável ao
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4. O recebimento provisório será dispensado no caso de bens perecíveis.

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.7. Se o recebimento dos bens for efetuado por unidade descentralizada, a unidade
recebedora, por intermédio de servidor ou comissão designada, deverá encaminhar à unidade
pagadora relatório declarando o recebimento do material e a conformidade das especificações
técnicas e quantitativos juntamente com a Nota Fiscal.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.9. Como condição de recebimento do objeto pelo órgão/entidade contratante, e posterior
pagamento, o fornecedor deverá comprovar, no ato da entrega do material, a origem da
mercadoria ou bem fornecido ao Estado, respeitados os termos da proposta apresentada na
licitação, quando este cotar preço para marca que não seja de sua fabricação, mediante
apresentação de nota fiscal de origem.

7.10. O servidor ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto deverá informar
se a entrega foi realizada no prazo; se não, anexar parecer técnico encaminhado ao Ordenador de
Despesa, nos termos do Art. 4º da Lei nº 9.697/2012 (CAFIL).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais, o Termo de Referência e sua proposta;

8.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições
no objeto do contrato, fixando prazo para a sua correção;

8.1.3. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido no contrato, na forma ajustada;
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8.1.4. Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas, pela CONTRATADA,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da contratada:

9.1.1. Entregar o objeto, atendidos as especificações quantitativas e qualitativas mínimas
constantes no Termo de Referência, necessárias ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos em que se verifique a existência de vícios e/ou
defeitos;

9.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de defeito do produto;

9.1.4. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada durante a vigência do
contrato;

9.1.5. Não se valer de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
porventura autorizadas neste instrumento ou no Termo de Referência.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de recebimento, composta por, no mínimo, 03 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

11.1. O presente instrumento terá vigência até 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data da
assinatura, respeitado, obrigatoriamente, a vigência do respectivo crédito orçamentário, podendo
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ser prorrogado nas hipóteses do artigo 71 da Lei nº 13.303 de 2016, c/c o art. 90 do Regulamento
de Licitações e Contratos da EMPAER.

11.2. Os prazos de fornecimento observarão o Cronograma de Entrega, presumindo-se imediata
a entrega, caso não especificado prazo.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá ter apresentado os
documentos a seguir relacionados:

12.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

12.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

12.1.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

12.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

13. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

14. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
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b.1) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência
Geral (SG), [Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC),] maiores ou iguais a 1 (um),
resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço
patrimonial,

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo)

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

b.2) O licitante que apresentar qualquer índice econômico inferior a 1 (um) deverá comprovar
que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

b.4) No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício.

b.4) No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social;

b.5) No caso de licitação para fornecimento de bens para entrega imediata, cuja contratação seja
inferior a R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), não se exigirá das licitantes a apresentação
dos documentos de qualificação econômico-financeiro;

b.6) No caso de cooperativa, os balanços gerais e relatórios dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, devidamente acompanhados dos pareceres de auditoria, nos termos do art. 112 da Lei n.º
5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador. 

14.1.1. Documentos Complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Para as microempresa e empresa de pequeno porte, a respectiva Declaração de
enquadramento, conforme modelo anexo a este Edital, ou pela Certidão do SIMPLES
NACIONAL, extraída pela “Consulta Optantes, do sítio eletrônico
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/;

c) Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a este
Edital.

d) Modelo de declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

14.1.2. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação.
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15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, a CONTRATADA que incorrer em
inexecução parcial ou total do contrato, bem como deixar de observar outras obrigações contidas
neste instrumento, poderá se sujeitar às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória e/ou compensatória;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
EMPAER, por prazo de até 2 (dois) anos.

15.2. No caso de atraso injustificado na execução do contrato, poderá ser aplicada multa
moratória de 2% (dois) ao mês, pro rata die.

15.3. A aplicação das penalidades, pela CONTRATANTE, observará a Lei nº 13.303 de 2016,
bem como as hipóteses e o procedimento administrativo previstos no Regulamento de Licitações
e Contratos da EMPAER, em especial o contraditório e a ampla defesa.

15.4. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará a gravidade da conduta, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Empresa, observada a proporcionalidade.

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE poderão ser deduzidos
dos valores porventura ainda não pagos, bem como deduzidos da garantia, sem prejuízo de
processo de cobrança judicial, se for o caso.

15.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladamente, ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

15.7. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja
suficiente para acarretar danos à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

15.7.1. A aplicação da sanção de advertência importa na comunicação da advertência à
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao CAFIL/PB, independentemente de tratar-se
de pessoa cadastrada, ou não.

15.7.2. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade de
suspensão.

15.8. A multa poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:

15.8.1. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá será
aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor máximo estabelecido para a
licitação em questão.

15.8.2. Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do
artigo 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, e suas alterações, conforme previsto no Edital
poderá ser aplicado multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor máximo estabelecido
para a licitação em questão.

15.8.3. Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicado multa de 2% (dois por
cento) do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.

15.8.4. No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o Instrumento
Convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa de 2%
(dois por cento) do valor total do Contrato;
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Nos demais casos de atraso de entrega dos bens, conforme Cronograma de Entrega, incidência
de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso;

15.9. Nos demais casos de atraso de entrega dos bens, conforme Cronograma de Entrega,
incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela em atraso.

16. 10. SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Cabedelo-PB, 02 de maio de 2024.

Simone Maria Accioly Pedrosa
Subgerente da SUMAT 1868-6

Cabedelo-PB, 02 de maio de 2024.

Aristeu Chaves Sousa
Diretor Presidente
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